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DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO 
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ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 



PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo Femao
Pequena, mas atrevida

Fernão, 08 de novembro de 2011.

OFICIO/FERNÃO/GAB N.° 413/2011.
Assunto; Encaminha Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Presidente, câmara Municipal Fernão
I  www.cmfernao.sp.aov.br

Protocolo N.° 0694-2011
Projeto de Lei do Executivo 0036-2011

(l^áil(«011 15:28:14

oSScuqa
Edfw Huss Garcia

Venho pelo presente cumprimentar Vossa
Excelência, e encaminhar o Projeto de Lei n.° 036/2011, que "DISPÕE
SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O
REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS
COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O aumento do repasse se faz necessário em
virtude da Casa de Acolhimento para Crianças e Adolescentes abrigar, desde
08 de Julho de 2011, 02 (duas) crianças oriundas do Município de Fernão, o
que acarreta uma despesa mensal de um salário mínimo por criança.

Em virtude do acima exposto, os R$
20.000,00 (vinte mil reais) de repasses autorizados pela Lei Municipal n°
602 / 2011, de 09 de Agosto de 2011, tomaram-se insuficientes para suprir a
quota parte correspondente ao Município de Fernão para a manutenção da
referida Casa de Acolhimento no exercício de 2011, sendo necessãrio um
aporte de R$ 4.540,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Isto Posto, ante a necessidade de suprir o
déficit financeiro correspondente ao Município de Fernão e regularizar os
valores totais objetivando a manutenção da Casa de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes, solicitamos a Vossa Excelência que procedam á
votação e a aprovação em caráter de urgência especial nos termos do artigo
183 da resolução n° 033/2007.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeltura@fernao.sp.gov.br
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cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo Femao
Pequena, mas atrevida

Respeitosamente,

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador SEBASTIÃO VITORIO CESTARI

Presidente da Câmara Municipal
Fernão/S.P.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeltura@fernao.sp.gov.br



cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FemáB
Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI N° 036/2011, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O
EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO

MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR
DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
município de FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO.

OFERECE à Câmara Municipal de Femão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Objetivando suprir despesas com crianças femãoenses na Casa de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes sediada no Município de Gália, fica o Executivo
Municipal autorizado a aumentar o repasse anual concedido ao Município de Gália em R$
4.540,00 (quatro mil, quinhentos e quarenta reais).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

* ' ' Prefeitura Municipal de Femão, 08 de novembro de 2011.

^délcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão.SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.812.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-ma!i: prefeltura@fernao.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o Projeto de Lei

n.® 036/2011 que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO

município de gAlia, objetivando suprir despesas com

CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0694/2011.

Fernão, 08 de novembro de 2011.

Oralndo Tanganelli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

Projeto de Lei n.° 036/2011 que DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O

REPASSE AO município DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR

DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE

ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

Projeto de Lei n.° 036/2011 na Sessão Extraordinária

ã realizar-se no dia 16 de novembro de 2011.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 16 de novembro 2011.

Sebastião Vitorio Ce stari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o Projeto de Lei n.°

036/2011 que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO

município de gália, objetivando suprir despesas com

CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Extraordinária realizada nesta data.

Fernão, 16 de novembro de 2011.

Oralndè^^^^ãrig&elli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CER: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara, o Projeto de Lei n.® 036/2011

que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO

MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,

OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS

FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA

DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL determino a Secretaria,

seu encaminhamento às Comissões Permanentes desta

Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 16 de novembro de 2011.

1

Sebastião Vitòrio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.® 032/2011

subscrito pelos vereadores, aprovado por unanimidade

de votos na Sessão Extraordinária realizada nesta data

o Projeto de Lei n.° 036/2011 que DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O

REPASSE AO município DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR

DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE

ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL, foi considerado em regime de urgência

especial, tendo às Comissões emitidos seus respectivos

pareceres nesta data.

Fernão, 15 de novembro de 2011.

Orlar(do.^raííganelli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o Projeto de Lei n.° 036/2011

que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO

MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,

OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS

FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA

DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL foi aprovado por

unanimidade de votos na Sessão realizada nesta data,

em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 16 de novembro de 2011.

OrlandôdÉ^ig^ielli Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 17 de novembro de 2011.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.°425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

REQUERIMENTO N.° 0032-2011

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM,

NOS TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I DO REGIMENTO INTERNO

DA CÂMARA, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA

CONCEDIDA URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DOS PROJETOS

DE LEI N.° 036/2011 - QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,

OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA

CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,

e PROJETO DE LEI N." 037/2011 - QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO E

ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2011,

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE

2011, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2011.

ime dH Almeida Mira

Vereador

Norivaldo Massuda

Vereac

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N." 036/2011

DATA: 08/11/2011

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,
OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA
CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N° 041/2011

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n." 036/2011 que DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE
AO município de GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM
CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2011.

Vqj-eador JOSE CARLC

PRESIDENTE.

GRECO

IDO BATISTAVereador SE

E'k
Vereador EBER ROG ÍRIÕASSIS

MEMBRa

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 036/2011

DATA: 08/11/2011

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,
OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA
CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N" 041/2011

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n." 036/2011 que DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE
AO MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM
CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2011.

ereador JOSE CARLOS GRECO

PRESIDEf

ATISTACIDOVereador SERGI

RELATOR

Vereador EBÊRTC>GERIO ASSIS
MEÍ

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 036/2011

DATA: 08/11/2011

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,
OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS EERNÃOENSES NA
CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 038/2011

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e
Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n.° 036/2011 que
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL
AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR
DESPESAS COM CRIANÇAS EERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Nestes
termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o PARECER FAVORÁVEL
ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em conformidade com os preceitos
Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de Fernão.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2011.

Vereador ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

V

"Veréto JAIMJE DE ALMEIDA MIRA
RELATOR

VereadorTLAERCIO LEARDINI

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 036/2011

DATA: 08/11/2011

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO
MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA,
OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA
CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 038/2011

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e
Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n." 036/2011 que
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL
AUMENTAR O REPASSE AO MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR
DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Nestes
termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o PARECER FAVORÁVEL
ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em conformidade com os preceitos
Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de Fernão.

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2011.

Vereador ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

^PRESIDENTE

Vereãd& JÁIMFTbE ALMEIDA MIRA

1  RELATOR

Vereador ÍÁÉRèiÒ LEARDINI
MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Fernão, 17 de novembro de 2011.

Ofício n.° 131/2011

Assunto: Encaminha Autógrafos

Senhor Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar o Autógrafo n.°

046/2011 relativo ao Projeto de Lei n.° 36/2011 que "DISPÕE SOBRE

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR REPASSE AO

município de gâlia objetivando suprir despesas com crianças

FERNAOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para respectiva sanção,

aprovado sem emendas em sessão ordinária.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.

Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

TrÍfÍÍiÍJRA MUNICIPAL DEFERNÃO/SP
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"" Responsável

A Sua Excelência, o Senhor
ADÉLCIO APARECIDO MARTINS

Prefeito Municipal de
Femão/SP.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

AUTOGRAFO N.° 046/2011

PROJETO DE LEI N° 36, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011.

Art. 1° - Objetivando suprir despesas eom erianças fernãoenses
na Casa de Acolhimento para Crianças e Adolescentes sediada no Município
de Gália, fica o Executivo Municipal autorizado a aumentar o repasse anual
concedido ao Município de Gália em R$ 4.540,00 (quatro mil, quinhentos e
quarenta reais).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernão, 17 de novembro de 2011.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

José Carlos Qjre* o
1° Secretario

Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Fernão Data
Supra.
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Diretor Legislativo
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cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo Femao
Pequena, mas atrevida

Prefeitura Municipal de Fernão, 18 de novembro de 2011.

Oficio n° 429/2011.

Assunto: Encaminha Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho pelo presente cumprimentar Vossa Excelência e

demais Edis desse Legislativo Municipal e na oportunidade encaminhar a Lei de n.

616/2011, datada de 18 de novembro de 2011, que "DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO

MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR DESPESAS COM CRIANÇAS

FERNÃOENSES NA CASA DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Encaminho, pois a Lei em questão haja vista a formalização

concernente à promulgação que se verifica.

Respeitosamente,

(délcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

câmara Municipal Fernão
www.cmfernao.sp.qov.br

Protocolo N.o 0762-2011

Recebido do Executivo 0126-2011
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Ednàdifuss Garcia

A sua Excelência, o Senhor,

Vereador SEBASTIÃO VITÓRIO CESTARI

Presidente da Câmara Municipal

Fernão/SP.
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LEI N" 616/2011, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O
EXECUTIVO MUNICIPAL AUMENTAR O REPASSE AO
MUNICÍPIO DE GÁLIA, OBJETIVANDO SUPRIR
DESPESAS COM CRIANÇAS FERNÃOENSES NA CASA
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
município de FERNÃO, estado de São PAULO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Fernão aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguir Lei:

Art. 1° - Objetivando suprir despesas com crianças femãoenses na Casa de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes sediada no Município de Gália, fica o Executivo
Municipal autorizado a aumentar o repasse anual concedido ao Município de Gália em R$
4.540,00 (quatro mil, quinhentos e quarenta reais).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 18 de novembro de 2011.

Adélcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Registrada e publicada por afixação, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra


